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PORTARIA N" 476. DE 21 DE DBZEMBRO DB 2022

Concede férias à servidora municipal e dá ouíras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 29 do Plano de Carreira do Magistério Público do
Município de Derrubadas (Lei Municipal n" 1.26712017 ,

CONCEDE

À servidora municipal, LUCILEIA FUHR BARROF, no
cargo de Professora, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Salto
Grande e na Escola Municipal de Educaçáo Infantil Meu Primeiro Passo, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 02 à 3l de janeiro de 2023, referente ao período
aquisitivo de 1910212022 a 1810212023.

Gabinete do Prefeito Municipal e Derrubadas, aos 2l de
dezembro de 2022.

Alair Cemin
Prefeito Municipal
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Agente de Recursos Humanos.
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